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Diário ûo Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

I.EÏ V . M J , P E 13 D E I I A E Ç O D E 1 » 

Dispõe sobre t rans ferenc ia de nra cargo de 
Médico, padrão N , d a Tabela I I <ia P a r t o Perma
nente do Quadro d a Secre tar ia i a Justi f » e N e 
gócio* do In t f r i o r , para n r a b d » I H também d » 
P a r l e Pe rmanente i ' o ni«-s»ni» Otuwlro, e dá os 
t ras i>rqvidrnci>iK, 

ADHÉMAR D E B A R R O S , s *-t , ' V E H N A D O R D O E S -
D O D E S A O P A U L O , usando «î.w ambuições que lhe 

conferidas por M , 

íva depreta e «u r iço saber que t» Assemble ia ÍA%% 
mulgo a seguinte J « ; 

Artigo l .o • - Fa.-ír-í r l i i i e g ra r ÍI Tabe la I I I , d a Pa r t e 
manente, Uo Quadro <ia Secre tar ia <5ÍJ Justiça e Negô-
s do Inter ior , u m e.irKo do Méait o. padrão N , d a T a -
x I I , também d a Pa r t e Pennai i -nts - , do mesmo Quadro , 
rdo n a Secçfio F e m i n i n a do Serviço de Abr i go e T r i a -
í, do Serviço Soc i a l de Menores» 
Parágrafo tínieo — O título do funcionário abrang ido 
•••sta le i será. apost i lado pelo Secretário d a Justiça e 

.ócios do In t e r i o r . - . 
Artigo 2.o — A exigência de apos t i l a a que se refere o 

ife'o 56 da L e i n . 031. de 9 de Janeiro de l i » , sô se 
•re aos cargos ou car re i ras reestruturadas por força de 
w leões especiais d a m e s m a l e i . 
Parágrafo único — O s contratos de servidores pübll-
independerão do apost i la o u termo de ad i t amen to . 
•\--ügo 3.o — Não se «plica aos cargos a que se reíe-

! o parágrafo único do art igo 5 o de Decreto o . fi.ÊíSô, 
.'j de àezevnbto de 1934, e a l e t ra " b " do ar t igo l .o do 
reto- le i n . 17.340, de 28 de j u n h o de 1947, bem como 
cargo áft D i r e t o r G e r a l cr iado pelo ar t igo S.o do D t - ' i 
•• iei n . 15 .923 , de 26 de j u l h o de 1946. o disposto ao 
só 8 o da L e i n . 311, de 11 de j u n h o de 1949. 
Art igo 4.o — E s t a l e i entrará em vigor sia d a t a de 
publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo úo Es tado de â&> F a u i o . aos 1 3 
março de 1 9 6 0 . 

ADHÉMAR D E E A R R O R 
Cesar L a c e r d a de Vergue i ra 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l ' ' a Secre tar ia de E s -
i dos Negócios dft Governo , sos i:% de março de 1050. 

Cass iano Rfeardo — D i r e to r G e r a l , 

i J B l K . 655, D E 13 D E MARÇO D K 1950 

Dispõe sobre ake r tu ra de u m «rédito espec ia l 
de C r f «.961.810,78 a- Secre tar ia 
©fera» Públicas. 

da. Viação o 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O S D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l h e 
são confer idas p o r l e i , 

f a ço ssoer que a Assembléia Leg i s la t i va decrete e e a 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — P i c a aberto n a Secre tar ia d a Fa z enda , 
a Secre tar ia d a Viação e Obras Públicas, u m crédito es 
pec i a l de. C r f 8.961,810,70 (oito milhões, novecentos e ses
senta e u m m i l , oitocentos e dez cruzeiros e setenta c e n 
tavos) , dest inado à regularização do excesso de despesa 
ver i f icado a t i r as t e o ano de lt»47, t ias veroas orçamentá
r ias d a E s t r a d a de F e r r o A r a r a q u a r a . 

Parágrafo único —- O va lo r do presente crédito será 
coberto c o m os recursos provenientes do excesso de a r r e 
cadação d a própria E s t r a d a e c o m os prov indos do p r o 
duto de operações de cred i to que a Sec re ta r i a d a F a z e n d a 
íica au to r i zada a r ea l i z a r . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sao Pau lo , aos 13 
de março de 1950. , : 

A D H É M A R D E B A R R O S 
João Pacheco Fe rnandes 
L u c a s Nogueira Garcez 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a cie E s 
tado c ' . N e g ó c i o s « o Governo , aos 13 de marco de JKJO, 

Cass iano Ricart© — D i r e t o r GcrVtl 

mi N . Cõí, B E 13 B E MAKÇO D E 193« 

Criav&o d r u m ca r r o <le lü/etor, padráo • .VI". 
n a Tabe l a I do Quadro Cn ico , das C a i xa s Econô
micas E&tarituus, dest inado à C a i x a Econômica 
íístaduai d. ' I b i l i i i g a , e dk outrus providências 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O F S -
X> D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
confer idas por le i , 

Pttço saber que a A s s e m u k i f L e e H y i ^ a devn t,; o eu 
i iu igo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — P i c a cr iado n a Tabe l a 1 do Quadro 
» das Ca i xa s Económicas Es-taduats 1 (um) cargo de 
stor, padrão " l i " , dest inado à C a i x a Económica E s 
tai dc Ibitínge. 

Ar t igo 2.0 — JHcani t ransfer idos d a Tabe l a 1 da P a r -
""Liiiaiiente «io Quadro do Ens ino , p a r a a T a b d - i I I 
mesmos Par te i ; Quadro , os caiços de Secretário, p a -
i " H " , efetivados pelo uiíigo 17 d a L e i u. 650 de 28 
tvereiro tíu "950. 
ártico S.o — P i c a t ransfer ido d a Tabe l a i do Q u a -
Oineo do Ins t i tu to de Previdência do Estado de São 
o, para a Tabe la I I do m e m o Quadro , 1 ura» c u r -
e D i re tor G e r a l , padrão " P " . 
Artigo 4.o — P i c a transfer ido da Tabe la 1 da Pa r t e 
lanente do Q u a d r o da Secre tar ia d a Segurança Pú -
, pa ra a Tab e l a I I dos mesmos Pa r t e e Quadro , o 
y de D i re to r , -padrão " O " , lo tado no Serviço Médico 
1 do Es tado . 
I r t lgo -5.0 — N&o se ap l i ca a o . cargo a que se refere 
l.o do ar t igo 4.o do Decreto n . 8.247, de 17 de j u n h o 
»8 . . e dtuposto n o artigo- 8.o d a L e i o. 311, de 27 de 
o de 1949, 
artigo 6.o — A despesa c om 8 execução do ar t i go l .o 
resente l e i correrá por con ta d a dotação própria do 
nento das Ca i xas Econômicas Es tadua i s , 
i r t igo 7.o — E s t a l e i entrará e m v igor n a d a t a de sua 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

•al&cto do Gove rno do Es tado de â§o Pau l o , aos 13 
iarço de 1050. . 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
J o i o -Pacheco Fernandes 

Publicada n a D i r e t o r i a G e r a l «la- Secre tar ia « e S s t a -
bs Negócios do Governo , aos 13 de março de 1950. 

"' . CâssItÉ» K i c a r d o • D i r e t o r G e r a l , 

J , E I N . 656, D E U D E MAItÇO i>E 1850 

R e t i f i c a a denominação de ent idade b e n c t l -
f i ada pe l a L e i A . 200, de 1.» d « denembro de 
ÍS4S. 

ADHÉMAR D B B A R R O S , G O V E R N A D O R P O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , ueando das. -atribuiçCes que l h e 
são confer idas por l e i , . .. • 

Paço saner que a Assembléia Leg i s l a t i va decre ta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar tero l .o — P i c a re t i f i cada p a r a "Soc i edade E s p i r i t a 
San to AKc,- , t inho", do As i l o Colônia P i r a p i t l n g u i , de Itü, 
u denominação d a ent idade benef ic iada no i t e m 377, i o 
(irf)go l .o a a L e i n . 2ut), de lo de dezembro de 1948. 

A r t i g o 2.o — E s t a let en t r a ra e m vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Kstado de Sáo Pau l o , aos 13 
de mnree de 1950. 

A D I I E M A R D E B A R R O S 
João Pacheco Fe rnandes 

Puboi-íida n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia (tc E s 
tado cos luegocuos do uove rno , aos 1 3 de março dc 1^'JO.. 

C iws iano K i c a r d o — D i r e t o r G e r a l , 

tie »3,83 m . (novema e tres metros e o i t enta « 
três centímetros) com r u m o de W , 78°32 'W.; daí 
a u m ponto à m a r g e m esquerda d a E s t r a d a M u 
n i c i p a l , d is tante d a ponte do Ribeirão d a S a n t a 
Bárbara 25 m . (v inte e c inco metros ) , tendo c o 
m o confrontante , do lado oposto, os Irmãos Q r -
mt is tronl , n u m a l i n h a divisória de 87,92 m . (o i ten
t a e sete metros e noven ta e dois centímetros), 
c o m r u m o de S .25°23*W. ; d a i ao ponto de p a r 
t i da , n u m a extensão de 128,18 (cento e v in te e 
o i to metros e dezo i t » centímetros) c om r u m o 
S . S C ' o l ' E . . " 

_ " U m terreno de f o n n a i r regu lar , com a 
área de ' 24,200 'n i2 . {vinte e qua t ro m i l duzentos 

.. . metros quadrados) , local izado no Pa rque M u 
n i c i p a l , 'cujas d iv isas começam n u m a ponte sobre 
um córrego n a E s t r a d a E s t a d u a l C a m p i n a s - P r a 
t a , sub indo o d i to córrego n u m a extensão de 
143 i n , (cento e quarenta e três metros ) , c om 
r u m o de N . 39°40' W . ; daí seguindo córrego a c i 
m a n u m a extensão, de 5 3 / 5 0 m (c inquenta e 
três metros e cinqüenta centímetros)*, c om o r u m o 
de S . 8 0 ° 5 0 * W . ; d a i prossegue por n i n a cerca 
de a rame até a margem d a menc ionada E s t r a 
d a Es t adua l , n u m a extensão de 283 m . (duzentos 
e sessenta, e três metros ) , c o m o r u m o de 
N . tf'Ou'S.. confrontando, até aqui , c om prop r i e 
dade do espólio do D r . C a r o l i n o d a M o t t a S i l v a ; 
d a i , pe la mesma Es t r adn , até o ponto de p a r t i 
da , í:iim.-t extensão dc m . (du/pid^-, e v in t e 
»jieUo>\-, c om o rumo àt; N . 43° 20" 

A r t ' g o 2 . 0 — A s despesa;- c om a cxecnr&o do present. 
te l e i correrão por con ta das verbas próprias do orça» 
mento . ! 

Ar t i go 3 . 0 — E s t a le i «-ntrará em vfc'U- n a r,..\tn de 
sua publicação, revogadas n." disposições em contráiío. 

Palácio do Gove rno do Es tado de Sáo Pau lo , aos -13 
de março de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Cesar L a c e r d a Vergue i ra 

- João Pacheco F e rnandes 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia cie E s t a 

do dos Negócios do Governo , aos 13 le março de 1950. 
Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

U M N . o 657, D E IS D E M.VKÇO D E 1950 

0lspõ€ sobre aquisição, . por doação, i e 
imóveis situado* no município - de Pinhal» . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R K A D G B D O E S 
T A D O D K SÂO P A U L O , asando das atribuições que lhe 
tôo confer idas por. l e i , . . ; .. , . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
eu proa iu lgo a seguinte i e i : - -

A r t i a u l . o — r i c a a Fa z enda do es tado autor i zada a 
pdQUtrir, por doação, do Município de. P i n i i a l , os imóveis 
r baixo caracter izados, s i tuados naquele município, e des-
tir.ados ao func ionamento de duas unidades escolares pri-
amnas rui-uís, a saber : 

a) — " U m terreno de f o r m a i r regu lar , l o ca 
l i zado no B a i r r o de S a n t a Bárbara, c o m a área 
de ? t . 20 m 2 . (v inte e quatro m i l e duzentos me 
tros quadrados) , m a i s ou menos, cujas d iv isas co
meçam á margem d a E s t r a d a M u n i c i p a l que se 
dir ige pa ra G r a m i n h a . município de Andradas , 
Es tado ríe M i n a s Gera i s , seguindo daí até a e n 
c r u z i l h a d a d u m caminho pa r t i cu l a r d i s tando u m 
metro á esquerda de u m a cerca cie a rame n a e x 
tensão de 40,90 m . (quarenta metros e noventa 
centímetros» c om o r u m o de S . 78° 48' E . ; d a i à 
margem esquerda do mesmo caminho , d is tando d a 
d i t a cerca 3 tn . (três metros) e d a ponte do R i 
beirão de San ta Bárbara, 4 m . (quatro metros» 
M a m a extensão de 129,13 m . 'cento e v in te nove* 
metros e treze centímetros) c om r u m o de N . 37° 

. 4 2 ' E . ( d i v id indo c o m propr iedade de Dona to , \ u -
ríene; daí a u m ponto d is tante 8 m . (oito me -
*ro.s) d a margem esquerda do refer ido Ribeirão 
tie S a n t a Bárbara, d i v id indo c o m propr iedade 
cios Irmãos O r m a s t r o n i pelo mesmo Ribeirão, n a 
extensão do 104.U2 m . (cento e quatro me l ros o i 
noventa e dois centímetros) c o m o rumo <!e 

•' N. 86°49' W . ; daí a u m ponto a l i m . (dez, m e 
tros) d a margem daquele Ribeirão, n a extensão 

I.F.1 N . «58, D E 13 D E MARÇO D E lt»50 

Autoriza o Pod«f Execut i vo a firmar acordo 
- c o m »s municípios p a r a extxnçAo, por par te d a 

. * W Ç * PáWica, do serviço i c extinção âe Incên
dios e salvamento. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l l i e 
«ao comer idas por le i , 

Faço saber que a Asscmblri;» l e g i s l a t i v a decreta Ê 
eu promulgo a seguinte i e i ; 

A r t i g o l.o — F i c a o P<M<-r Execut ivo au to ruado í* 
f i rmar acordo c om os município.: que O riesej t t em, p a r a 
i execução, por parte cia For< - púbhca do Ks.y. fc . do ser
viço de extinção de inefimbv s. r-^ivamcnto. 

§ l . o — N o Município ; C a p i t a l .<t e.v; ".ão desse 
serviço se fará pelo a t u a l C ' r » i dc B o m b e i n • 

í 2.o — Nos demais municípios r u j a icusorlanciã 
«ex ig i r , poderão também ser ninados Corpos dc B o m 
beiros, sempre in tcgran* ' - ; ti- > o r c 1 pública. 

de -Bombe i r o s , prev is ta •. j.a o serviço .-«.derá ser 
executado p o r destacamentos «ie bombeiros resignado,"» 
pelo Comando d a Força Pública. 

Ar t i go 2.o — O Corpo *• B-.min-.ros cia í -.-Uai será 
remodelado o redistribuído « n estações e postos desde 
que o município f i rme c o m o exacto o acôrdj , i ovse s<, 
refere esta le i , isbservado^ os p iados tecr»«:os no t M b a l h e 
que o Comando G e r a l d a Força Pública a p r o i . r , 

Artif-io : i .o - Os C o r p " . 1 D. " . taca i i i en io- ,íe B o m 
beiros ficarão subordinados i.o C o m a n d o u e r .• in Porç.s 
Pública . 

Ar t i go 4 , 0 — S e m prejuízo dos serviçor cie extinção 
de incêndios e sa lvamento , incumbirá, a m u a , ao Corpo 
ae Bombeiros , a Juizo do C o m a n d o G e r a l d a Força Pú 
bl i ca , prestar serviços po l i c ia i s extraordinárias, e m s i t u a 
ções de anorma l i dade . 

A r t i g o S.o — São normas gerais básicas do acordo 
previsto por esta l e i : , 

I _ O - t r e inamento e a Instrução técnica cos e lemen
tos integrantes dos Corpos e Destacamentos de Bombe i ros 
correrão por conta d a Força Pôbiíea do Estado : 

II o Estado não se obrigará, em v i r tude do acordo, 
% custear - despesas, a não 5 « as que decorro m do es-
gu inte *. 

a) formação de bombeiros; 
b| fornec imento de mt t f o rucs 8 alitr.?:<taea3 acã; 

homens : 
c) serviços at inentes a fundos c conto MíWade: _ 

• d) serviços de ass is ionc iu socia l e m= ~:co-hospi« 
t a l a r aos elemeiü.-s do Corpo de Bosnbeirt»; 

e) encargos resul tantes âa ina t i v idade do pes
soa l ; 

io reo» -Of ic ia l - / ' a f i l i a — 1 — 


